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13.3 — Ao requerimento de admissão deve, ainda, ser junto:
13.3.1 — Fotocópias de documentos comprovativos das acções de

formação profissional, das datas de realização e das respectivas dura-
ções.

13.3.2 — Declaração comprovativa do tempo de experiência pro-
fissional.

14 — Tratando-se de indivíduos com deficiência devem, ainda,
mencionar no requerimento de admissão, todos os elementos neces-
sários, para que o processo de selecção seja adequado, nas suas dife-
rentes vertentes, às capacidades de comunicação/expressão.

15 — Os funcionários pertencentes ao quadro da Câmara Munici-
pal da Póvoa de Varzim ficam dispensados da apresentação dos do-
cumentos comprovativos dos requisitos exigidos, desde que os mes-
mos constem do respectivo processo individual.

16 — Os candidatos podem, ainda, especificar quaisquer circuns-
tâncias que considerem passíveis de influírem na apreciação do seu
mérito ou constituírem motivo de preferência legal, as quais só serão
tidas em consideração se devidamente comprovadas.

17 — Assiste ao júri a faculdade de exigir dos candidatos, a apre-
sentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos
que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

18 — A apresentação ou entrega de documentos falsos implica a
participação à entidade competente para procedimento disciplinar e
penal, bem como exclusão ou o não provimento.

19 — A publicitação da relação dos candidatos e da lista de classi-
ficação final será feita nos termos dos artigos 33.º, 34.º e 40.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

20 — O júri do concurso será igualmente o júri do estágio e terá a
seguinte composição:

20.1 — Técnico superior (jurista) estagiário:

Presidente — vereador, Afonso Gonçalves da Silva Oliveira.
Vogais efectivos:

Chefe de Divisão Municipal dos Serviços Jurídicos, Dr. Jorge Ma-
nuel de Guimarães Caimoto, e o jurista assessor, Dr. Manuel da Costa
Lemos Azevedo.

Vogais suplentes:

Técnicas superiores juristas de 2.ª classe, Dr.ª Eva Cristina da Silva
Gonçalves Macedo, e Dr.ª Isolina Maria Malhão Mendes.

20.2 — Técnico superior estagiário:

Presidente — vice-presidente, engenheiro Aires Henrique do Couto
Pereira.

Vogais efectivos:

Vereador Afonso Gonçalves da Silva Oliveira, e o director de De-
partamento Municipal de Desenvolvimento Local, Dr. Fernando Jor-
ge Calisto Duarte.

Vogais suplentes:

Chefe de Divisão Municipal dos Serviços Jurídicos, Dr. Jorge Ma-
nuel de Guimarães Caimoto, e o chefe de Divisão Municipal Educa-
ção e Acção Social, Dr. António José Ramalho Campos Ferreira.

O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimen-
tos, pelo primeiro vogal efectivo.

21 — Os estágios têm a duração de um ano e obedecem às regras
constantes do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 265/88, de 28 de Julho,
com as alterações decorrentes do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro.

21.1 — A avaliação e classificação final do estágio será efectuado
de acordo com o disposto no artigo 5.º, n.º 3, alínea b), do Decreto-
-Lei n.º 265/88, de 28 de Julho.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove acti-
vamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando, escrupulosamente, no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

21 de Agosto de 2006. — O Vereador dos Recursos Humanos, Afon-
so Gonçalves da Silva Oliveira. 1000305209

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA COMBA DÃO

Aviso

João António de Sousa Pais Lourenço, presidente da Câmara Mu-
nicipal de Santa Comba Dão, torna público o Regulamento Municipal
de Apoios ao Associativismo, aprovado pela Assembleia Municipal,
em sua sessão de 26 de Junho do ano em curso.

Regulamento

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente Regulamento define os tipos e as formas de concessão
de apoios da Câmara Municipal de Santa Comba Dão ao
associativismo, cujas áreas não sejam objecto de protocolo de coope-
ração específico.

Artigo 2.º

Âmbito

1 — Podem candidatar-se aos apoios constantes do presente Regu-
lamento as associações que reúnam cumulativamente os seguintes
requisitos:

a) Estejam legalmente constituídas;
b) Possuam sede e desenvolvam actividades no concelho de Santa

Comba Dão;
c) Possuam registo municipal;
d) Tenham a situação fiscal e perante a Segurança Social devida-

mente regularizadas;
e) Apresentem candidatura para apoio à actividade regular e orça-

mento anual entre 1 de Outubro e 15 de Novembro;
f) Apresentem candidatura dentro do prazo específico previsto para

cada um dos vários apoios;
g) Apresentem relatório de actividades e contas relativo ao ano

anterior durante o 1.º trimestre do ano em que é feito o pedido.

2 — Poderão ainda ser concedidos apoios a associações que, não
tendo sede no concelho, desenvolvam actividades de especial interes-
se para os habitantes de Santa Comba Dão e reúnam as condições
referidas no n.º 1, com excepção das alíneas b) e c).

3 — A candidatura dos apoios previstos no presente Regulamento
não constitui obrigação do município e os mesmos serão sempre con-
dicionados às disponibilidades financeiras do município e correspon-
dente inscrição em Orçamento e Grandes Opções do Plano.

4 — As associações não podem acumular apoios municipais que
visem a realização do mesmo objectivo.

Artigo 3.º

Publicidade dos apoios municipais

A concessão de apoios municipais obriga as associações beneficiá-
rias a referenciá-los em todos os materiais gráficos editados e ou ou-
tras formas de divulgação e promoção dos projectos e eventos a rea-
lizar ou realizados.

Artigo 4.º

Tipos de apoios

Os apoios previstos no presente Regulamento assumirão um dos
seguintes tipos:

a) Apoio à actividade regular, considerado necessário para o nor-
mal desenvolvimento dos programas e acções apresentadas em plano
de actividades anual de acordo com os objectivos da associação;

b) Apoio à aquisição de equipamentos e viaturas;
c) Apoio para obras de beneficiação de equipamentos de valor igual

ou inferior a 25 000,00 euros;
d) Apoio à realização de projectos e acções pontuais;
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e) Apoio para cedência de transportes;
f) Apoio à formação de dirigentes associativos e de técnicos.

CAPÍTULO II

Apoio à actividade regular

SECÇÃO I

Associativismo cultural e recreativo, desportivo e juvenil

Artigo 5.º

Âmbito e forma de candidatura

1 — Os apoios definidos neste capítulo destinam-se a contribuir
para a concretização das iniciativas regulares do plano de actividades
anual desenvolvidas pelas associações candidatas e assumem a nature-
za de comparticipação financeira, apoio material, logístico e técnico.

2 — Para se candidatarem a estes apoios as associações, para além
dos requisitos previstos no artigo 2.º, terão de entregar o plano de
actividades e orçamento de 1 de Outubro a 15 de Novembro do ano
anterior àquele em que é feito o pedido.

Artigo 6.º

Apoios financeiros

Os apoios financeiros à execução da actividade regular serão ob-
jecto de deliberação pela Câmara Municipal durante o 1.º trimestre
do ano a que corresponde a candidatura.

Artigo 7.º

Apoios materiais, logísticos e técnicos

1 — Os apoios materiais logísticos e técnicos para as acções regu-
lares incluídas no plano de actividades regem-se de acordo com o es-
tipulado no artigo 24.º do capítulo V.

2 — O apoio da autarquia não poderá exceder 50 % do orçamento
do montante global do plano de actividades apresentado.

Artigo 8.º

Critérios de avaliação do plano de actividades

O plano de actividades será avaliado dentro dos seguintes critérios
específicos:

a) Importância das actividades para o desenvolvimento da comu-
nidade (local ou concelhia);
b) Actividade regular ao longo do ano;
c) Atitude de cooperação e envolvimento com outras associações

e outros agentes locais;
d) Contribuição para o desenvolvimento do espírito associativo;
e) Componente de formação;

f) Capacidade de autofinanciamento e de diversificação das fontes
de financiamento;
g) Número de participantes activos nas várias acções;
h) Acções de apoio à criação artística e à formação de novos pú-

blicos;
i) Acções que contribuam para a valorização do património cultu-

ral do concelho;
j) Condições das instalações existentes para a concretização do

plano de actividades;
k) Colaboração com a autarquia;
1) Dinâmica e capacidade de organização;
m) Eficácia na execução do plano de actividades anteriormente

apresentado.

SECÇÃO II

Associativismo desportivo

Artigo 9.º

Conceitos

No que respeita ao associativismo desportivo e para efeitos do
presente Regulamento, são definidos os seguintes conceitos:

1) Actividade federada — a actividade desenvolvida no âmbito de
um campeonato organizado por uma federação ou associação distrital;

2) Actividade não federada — a actividade organizada fora do âmbito
das federações e associações distritais (exemplo: participação em tor-
neios informais a convite de outros).

Artigo 10.º

Apoios para a organização de iniciativas

1 — O município poderá conceder apoios à organização de inici-
ativas (torneios) como comparticipação nas despesas inerentes a di-
vulgação, instalações, prémios, juízes e árbitros, aluguer de equipa-
mento e transporte.

1.1 — Torneios especiais — terão um apoio financeiro de 50 %
até ao montante máximo de 4000 euros.

1.2 — Torneios internacionais — terão um apoio financeiro de
50 % até ao montante máximo de 4000 euros.

1.3 — Outros torneios — terão um apoio financeiro de 50 % até
ao montante máximo de 1250 euros, no caso de os participantes se-
rem menores de 15 anos, ou de 40 % e até 1000 euros, no caso de os
participantes serem maiores de 15 anos.

Artigo 11.º

Apoios ao fomento do desenvolvimento desportivo

1 — O fomento do desporto traduz-se, no plano do apoio munici-
pal, na comparticipação nos encargos relacionados com o pagamen-
to do técnico e arrendamento das instalações, de acordo com o se-
guinte:

1.1 — Apoio financeiro aos centros de formação:

Enquadramento técnico
Percentagem

Máximo de horas consideradas Valor considerado
de comparticipação

Obrigatória formação do técnico — licenciatura 70 % do encargo 3 horas/semana × 10 meses Licenciado — 15 euros/hora.
ou promovida pela federação ou associação Outro — 13 euros/hora.
competente.

1.2 — A renda de instalações receberá um apoio de 500 euros por ano.
2 — No que respeita ao incentivo à prática desportiva, o municí-

pio comparticipará nas despesas inerentes à primeira inscrição dos
atletas e técnicos no valor de 40 %.

CAPÍTULO III

Apoio para a aquisição de equipamentos e viaturas

para o associativismo cultural e recreativo,

desportivo e juvenil

Artigo 12.º

Âmbito dos apoios

1 — Os apoios definidos no presente capítulo destinam-se à aqui-
sição de viaturas e equipamentos necessários à promoção das várias

actividades desenvolvidas pelas associações e que lhes permitam maior
autonomia para o seu desenvolvimento, e assumem a natureza de
comparticipação financeira.

2 — Podem candidatar-se a estes apoios as associações que reúnam
os requisitos previstos no artigo 2.º

SECÇÃO I

Apoio para a aquisição de equipamentos

Artigo 13.º

Forma de candidatura e comparticipação

1 — Para se candidatarem a estes apoios, as associações terão que
apresentar a sua candidatura entre 1 de Outubro e 15 de Novembro
do ano anterior, de acordo com a alínea e) do artigo 2.º
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2 — A candidatura deverá ser acompanhada do orçamento e ou
outros comprovativos do valor e características dos materiais que pre-
tendam adquirir, assim como da justificação da sua necessidade para o
desenvolvimento da actividade.

3 — Para que a autarquia disponibilize o apoio financeiro, torna-se
necessário que a associação entregue cópia do comprovativo da aqui-
sição do material.

4 — A comparticipação na aquisição de equipamentos será até 40 %,
no montante máximo de 1500 euros.

SECÇÃO II

Apoio para aquisição de viaturas

Artigo 14.º

Forma de candidatura e comparticipação

1 — Para se candidatarem a estes apoios, as associações, para além
dos requisitos referidos nos n.os 1 e 2 do artigo 13.º, devem ainda
entregar:

a) Cópia do registo de propriedade ou recibo do pedido do registo
na Conservatória do Registo Automóvel;
b) Cópia do livrete;
c) Cópia do recibo/declaração de venda.

2 — Concedido o apoio para aquisição de viaturas por parte do
município, a associação em causa não poderá usufruir do mesmo apoio
durante um período de quatro anos.

4 — A comparticipação na aquisição de viaturas será até 50 %, no
montante máximo de 10 000 euros.

SECÇÃO III

Regime aplicável aos equipamentos e viaturas adquiridos

com o apoio do município

Artigo 15.º

Regime aplicável

1 — Os equipamentos e viaturas adquiridos com o apoio do muni-
cípio, ao abrigo deste Regulamento, não poderão ser alienados, doa-
dos ou onerados de qualquer forma, pelo período de quatro anos, após
a sua aquisição efectiva, salvo acordo do município a pedido devida-
mente justificado.

2 — A alienação, doação ou oneração de equipamentos ou viatu-
ras, ou a sua não aquisição efectiva no ano em que as associações se
candidatarem e cujo apoio tenha sido contemplado em orçamento,
darão lugar à exclusão de candidatura nos três anos seguintes a todos
os apoios municipais e de oito anos no apoio à aquisição de equipa-
mentos e viaturas.

3 — Excepcionam-se do número anterior, por despacho do ve-
reador da área, os casos devidamente comprovados, relativos a veícu-
los e equipamentos que sofram de vícios que impeçam a realização do
fim a que se destinam.

CAPÍTULO IV

Apoio para obras de beneficiação de equipamentos

de valor igual ou inferior a 25 000 euros

Artigo 16.º

Âmbito dos apoios

1 — Os apoios definidos neste capítulo destinam-se à realização de
obras de conservação e beneficiação de equipamentos associativos,
cujo valor seja igual ou inferior a 25 000 euros e assumem a natureza
de comparticipação financeira e apoio material.

2 — Podem candidatar-se a estes apoios as associações que reúnam
os requisitos constantes no artigo 2.º

Artigo 17.º

Forma de candidatura

1 — Para usufruir deste apoio as associações terão que:

a) Apresentar orçamento e memória descritiva da obra a realizar;
b) Apresentar posteriormente cópias das facturas das obras reali-

zadas;

c) Consoante o tipo de obra a realizar, devem apresentar as licen-
ças e autorizações exigidas por lei.

2 — O apoio deve ser solicitado no período referido no artigo 2.º,
alínea e).

Artigo 18.º

Comparticipação do município nas obras
de valor inferior a 2500 euros

As obras que não excedam este valor podem ser comparticipadas
da seguinte forma:

a) Cedência integral do material solicitado, se existente em arma-
zém;
b) Comparticipação em 70 % do valor do material, caso não exis-

ta em armazém;
c) Cedência de material existente em armazém e comparticipação

de 70 % do valor do restante material.

Artigo 19.º

Comparticipação do município nas obras
de 2500 euros a 7500 euros

No caso de obras de valor de 2500 euros a 7500 euros, o municí-
pio poderá comparticipar financeiramente até 40 % do custo total da
obra.

Artigo 20.º

Comparticipação do município nas obras
de 7500 euros a 25 000 euros

No caso de obras no valor de 7500 euros a 25 000 euros, o muni-
cípio poderá comparticipar até 30 % do custo total da obra.

Artigo 21.º

Parecer necessário à concessão dos apoios
para realização de obras

A decisão sobre as formas de comparticipação referidas neste capí-
tulo carece ainda de parecer dos serviços competentes da Câmara.

CAPÍTULO V

Apoio à realização de projectos e acções pontuais

Artigo 22.º

Âmbito dos apoios

1 — Consideram-se projectos e acções pontuais aqueles que não
foram incluídos nos planos de actividade das associações ou que não
tenham sido apoiados no âmbito do capítulo II.

2 — Os apoios contemplados no presente capítulo destinam-se a
comparticipar na realização de projectos e acções pontuais e podem
ser de natureza material, logística, técnica ou financeira.

Artigo 23.º

Forma e prazo de candidatura

1 — A candidatura a apoios para a realização de projectos e ac-
ções pontuais deverá ser apresentada de acordo com o estabelecido
no artigo 2.º, alíneas a), b), c), d) e g), com uma antecedência míni-
ma de dois meses em relação à data prevista da sua concretização.

2 — Após a realização da iniciativa as associações deverão entre-
gar um relatório de avaliação da mesma, bem como relatório de con-
tas, no prazo de dois meses após a sua conclusão.

Artigo 24.º

Apoio financeiro

1 — O apoio financeiro aos projectos e acções pontuais será con-
siderado do seguinte modo:

a) Com agentes do concelho — até 30 % no montante máximo de
2500 euros;
b) Sem agentes do concelho — até 30% no montante máximo de

1000 euros;
c) A percentagem incide sobre a verba efectivamente gasta com o

programa de animação, incluindo as condições técnicas para a sua
concretização, por exemplo, aluguer de aparelhagens, palcos, etc.
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CAPÍTULO VI

Apoio para a cedência de transportes

SECÇÃO I

Associativismo cultural, recreativo e juvenil

Artigo 25.º

Critérios para a disponibilização de transportes

1 — Tendo presente que um dos principais problemas das associa-
ções é a escassez de transportes para efectuarem as suas deslocações,
o município disponibiliza transportes para as actividades culturais de
acordo com o seguinte critério:

a) Para deslocações para fora do concelho serão concedidos até
dois transportes por ano.

2 — A candidatura para este apoio deverá ser apresentada com
antecedência mínima de um mês relativamente à data pretendida para
utilização do transporte.

3 — A cedência do transporte fica, no entanto, sempre sujeita a
disponibilidade da frota.

SECÇÃO II

Associativismo desportivo

Artigo 26.º

Critérios para disponibilização de transportes

1 — O município disponibiliza transportes para as deslocações dos
atletas dos clubes desportivos, nos termos seguintes:

a) Actividade federada — todas as associações podem usufruir de
quatro transportes por modalidade e sempre que a actividade for pro-
longada por via da participação em fases finais, será atribuído mais
um transporte;
b) Actividade não federada — todas as associações desportivas po-

dem usufruir de dois transportes por modalidade

2 — A candidatura a este apoio deverá ser apresentada com ante-
cedência mínima de um mês, relativamente à data pretendida para
utilização do transporte.

3 — A cedência do transporte fica, no entanto, sempre sujeita à
disponibilidade da frota.

CAPÍTULO VII

Apoio à formação

SECÇÃO I

Associativismo cultural e recreativo, desportivo e juvenil

Artigo 27.º

Âmbito

1 — O município promoverá, anualmente, acções de formação para
dirigentes associativos.

1.1 — Cada associação poderá candidatar apenas um dos seus mem-
bros directivos a cada acção de formação.

1.2 — Cada acção de formação terá um mínimo de 10 participan-
tes e número máximo de 20 participantes.

1.3 — A candidatura para este apoio deverá ser apresentada entre
1 de Outubro e 15 de Novembro.

SECÇÃO II

Associativismo desportivo

Artigo 28.º

Âmbito

O município apoiará, anualmente, acções de formação para técni-
cos, que se traduzem numa comparticipação financeira do município

nas despesas inerentes à sua formação, com claro reflexo na activida-
de das associações.

1 — O apoio financeiro será atribuído de acordo com:

Nível de formação

Nível distrital

1.º nível 2.º nível

Comparticipação do 50 %, até 250 euros 40 %, até 250 euros
município.

2 — As candidaturas a este apoio terão de contemplar as seguintes
condições prévias:

a) A apresentação das candidaturas é realizada através do clube e
não do formando;
b) À data da apresentação da candidatura o técnico para o qual é

solicitada a comparticipação deverá ter pelo menos seis meses ao ser-
viço do clube;
c) Reconhecimento público da entidade formadora e análise do

programa da acção de formação;
d) Apenas serão aceites as candidaturas para os técnicos que traba-

lhem nos escalões de formação;
e) Cada técnico só poderá candidatar-se a este apoio uma vez em

cada nível de formação.

CAPÍTULO VIII

Disposições transitórias

Artigo 29.º

Regras aplicáveis em 2006

1 — Para efeitos do presente Regulamento, o ano 2006 é conside-
rado como ano zero, ou seja, como ano de transição para a sua apli-
cação.

2 — Os prazos, dentro dos quais as associações devem apresentar
as suas candidaturas, neste ano, serão divulgados com uma antecedên-
cia mínima de 30 dias.

3 — Os prazos referidos no número anterior serão estipulados por
despacho do vereador da área.

CAPÍTULO IX

Disposições finais

Artigo 30.º

Forma de apresentação das candidaturas

1 — As candidaturas terão de ser apresentadas em impresso cujo
modelo consta dos boletins que fazem parte integrante do presente
Regulamento.

Artigo 31.º

Regime sancionatório

1 — As associações cujas candidaturas tenham sido contempladas
com os apoios solicitados e não os cumpram, ou que destinem o apoio
municipal a fim diverso daquele a que se candidataram, ficam interdi-
tas de se candidatar no ano seguinte a qualquer dos apoios previstos
no presente Regulamento.

2 — Em casos devidamente justificados e comprovados pelas asso-
ciações, a interdição, referida no número anterior, poderá não ser
aplicada.

Artigo 32.º

Subsídio

O presente Regulamento não prejudica a atribuição de subsídios em
condições devidamente fundamentadas.

Artigo 33.º

Entrada em vigor

Este regulamento entrará em vigor no dia seguinte ao da sua publi-
cação.
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